
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO 2010

Aos nove dias do mês de abril de dois mil e dez, no Fortaleza-CE, realizou-se a segunda Reunião 
Ordinária de dois mil e dez da Comissão Intergestores Bipartite da Saúde do Ceará, com a presença 
dos seguintes membros:  Representando a SESA, Raimundo José Arruda Bastos,  Secretário  da 
Saúde do Estado;  Vera Maria  Câmara  Coelho,  Coordenadora de Políticas  de Atenção à Saúde; 
Lilian  Alves  Amorim  Beltrão,  Coordenadora  de  Regulação,  Controle,  Avaliação  e  Auditoria; 
Regina  Célia  de  Alencar  Ribeiro,  Técnica  da  CORAC;  Ana  Márcia  de  Almeida  Dantas 
Coordenadora das Regionais de Saúde; Ana Paula Lessa Girão, Ouvidora.  Pela representação dos 
municípios, os Secretários Municipais de Saúde: José Policarpo de Araújo Barbosa, de Cascavel, 
Presidente do COSEMS; Alexandre Mont'Alverne, de Fortaleza; Carlos Hilton Albuquerque Soares, 
da SMS de Sobral; Josete Malheiro Tavares, de Guaiúba; Rodrigo Carvalho Nogueira, de Deputado 
Irapuan  Pinheiro,  Martins  de  Pentecoste  e  Maria  Ivonete  Dutra  Fernandes  de  Capistrano. 
Compareceram ainda, outros Secretários Municipais de Saúde, responsáveis por Coordenadorias e 
Núcleos da SESA, Orientadores de Células Regionais de Saúde, técnicos das Secretarias Municipais 
de Saúde e  do COSEMS, e outras pessoas interessadas,  com registro  em listas  de presença.  A 
assembleia foi conduzida pela Secretária Executiva e membro da CIB, Dra. Vera Coelho, que abriu 
os  trabalhos  com  o  Informe  sobre  a  alimentação  do  SISPACTO  Módulo  II  (Sistema  de 
Acompanhamento  do  Pacto  pela  Saúde)  referente  processo  de  revisão  dos  Termos  de 
Compromisso de Gestão Municipal, instrumento de formalização do Pacto de Gestão do Sistema 
Único de Saúde. Lembrou que o prazo para a conclusão das homologações da revisão dos Termos 
findaria  em 30 de  abril  e  que  para  haver  prazo  hábil  para  a  análise  dos  Termos  a  Secretaria 
Executiva da CIB estaria  recebendo as validações  até o dia  28 de abril.  Em seguida Fernanda, 
funcionária da CIB mostrou na tela o passo a passo para a alimentação e revisão do Sistema. Nesse 
ponto a reunião foi interrompida com a chegada do Dr. Arruda, Secretário de Saúde do Estado que 
recebeu  as  boas  vindas  do  Colegiado.  Dr.  Policarpo  disse  que  os  gestores  estão  tranquilos  e 
acreditam na continuação das boas relações com nova gestão estadual. Dr. Arruda falou que as boas 
relações é que lhe darão condições de continuar o trabalho  iniciado pelo Dr. João Ananias, sendo 
esse um dos pontos abordados pelo governador no ato de posse do Secretário. Disse que pretende 
fazer umas pequenas mudanças visando agilizar a realização das atividades da SESA e falou do 
andamento dos projetos, destacando a construção do Hospital Regional do Cariri e a inauguração do 
5º CEO Regional, em Acaraú, no próximo dia 25 de maio pelo governador. Dra. Vera prosseguiu 
com o  2º informe sobre a urgência na constituição dos CNPJ dos Fundos Municipais e envio da 
cópia  de  comprovação  da  constituição  do  mesmo  ao  MS,  com vistas  ao  repasse  dos  recursos 
federais  de Média e  Alta  Complexidade  decorrentes  das alterações  da Programação Pactuada e 
Integrada. Prosseguiu com a apreciação dos itens da Pauta, iniciando pelo Item 1.1 - Proposta de 
Credenciamento da Casa da Gestante em Quixadá,  anexo do Hospital  Maternidade Jesus 
Maria José. Dra. Lilian coloca o pedido de credenciamento da Casa da Gestante de Quixadá (que 
havia sido apresentado em reunião anterior) e explica que o Ministério da Saúde não credencia esse 
tipo de serviço, mas sim o parto de alto risco, para o qual exige, como pré-requisito, a existência da 
Casa da Gestante. Lembrou que o Coordenador da COPROM propusera a inclusão do valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) mensais no incentivo dos Hospitais Polo, para custear a Casa da Gestante 
de Quixadá, e por isso o processo teria sido encaminhado ao Gabinete que daria uma posição sobre 
a questão. Dr. Arruda disse que iria colocar a proposta à consideração do governador. Item 1.2 - 
Solicitação  de  credenciamento  de  22  (vinte  e  dois)  leitos  na  Unidade  de  Cuidados 
Intermediários Neonatal da Maternidade Escola Assis Chateaubriand.  Lilian explicou que a 
Maternidade  Escola  Assis  Chateaubriand  mantinha  30  leitos  neonatais  em funcionamento  mas 
apenas 8 estavam habilitados pelo Ministério da Saúde e devido à demanda atendida solicitava o 
credenciamento dos 22 leitos restantes com vistas ao recebimento da remuneração pelos serviços 
realizados  na  UCI  em  questão  para  o  Sistema  Único  de  Saúde.  Calcula  o  valor  do  impacto 
financeiro a ser acrescido ao Teto do município  de Fortaleza para o financiamento  do referido 
serviço. A CIB/CE aprovou a proposta de credenciamento de  22 (vinte e dois) leitos de UCI  - 
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Unidade de Cuidados Intermediários Neonatal da Maternidade Escola Assis Chateaubriand, para 
atender  população da Macrorregião de Saúde de Fortaleza,  e  definiu que fossem solicitados  ao 
Ministério da Saúde, os recursos adicionais no valor anual de R$ 1.086.264,00 (um milhão, oitenta 
e seis mil, duzentos e sessenta e quatro reais) necessários ao custeio dos referidos leitos. Item 1.3 - 
Proposta  de  Adesão  ao  Plano  Nacional  de  Implantação  de  Organizações  de  Procura  de 
Órgãos e Tecidos no Estado do Ceará.  A técnica da área de transplantes da CORAC/SESA 
apresentou a Proposta de Adesão do Ceará ao Plano Nacional de Implantação de Organizações de 
Procura  de  Órgãos  e  Tecidos  –  OPO,  com  a  constituição  de  4  (quatro)  unidades  assim 
discriminadas: Na  Macrorregião de Fortaleza, a OPO – IJF no Instituto Dr. José Frota e a OPO – 
HGF no Hospital Geral de Fortaleza; Na Macrorregião de Sobral, a OPO- SOBRAL na Santa Casa 
de Misericórdia de Sobral e na Macrorregião do Cariri, a OPO- CARIRI no Hospital Santo Antônio 
de Barbalha.  Propôs que a OPO - CARIRI fosse implantada provisoriamente no Hospital Santo 
Antônio, em Barbalha, até a conclusão da obra de construção do Hospital Regional do Cariri, em 
Juazeiro  do  Norte.  A  CIB/CE  aprovou  a  proposta  em  apreço.  Item  1.4-    Cadastramento  do   
Laboratório de Análises Clínicas e Citológicas - LABCITO de Tianguá junto ao Instituto de 
Prevenção do Câncer do Ceará - IPCC, com vistas à alimentação do SISCOLO – A Comissão 
Intergestores Bipartite  após ouvir  as informações  sobre o pleito em apreço,  como o parecer  do 
Instituto de Prevenção de Câncer do Estado do Ceará,  favorável ao credenciamento do referido 
Laboratório junto a esse Instituto, com vistas à alimentação do Sistema de Informação do Câncer de 
Colo do Útero – SISCOLO, e o Relatório de Auditoria elaborado pela 13ª Coordenação Regional de 
Saúde e Secretaria  de Saúde de Tianguá,  aprovou o pedido de credenciamento do LABCITO – 
Laboratório  de  Análises  Clínicas  e  Citológicas  junto  ao  SUS,  na  forma  solicitada.  Item  1.5-
Solicitação de Pagamentos Administrativos da SMS de Fortaleza e Sobral para prestadores da 
Rede Complementar. Dra.  Lilian expôs os pedidos de pagamento administrativo de Fortaleza e 
Sobral e os colocou à consideração da CIB/CE que autorizou: a) o gestor de Fortaleza a realizar os 
seguintes pagamentos administrativos com recursos disponíveis no Fundo Municipal de Saúde:  em 
favor da POLICLÍNICA DO RIM, o valor de R$ 865,02 (oitocentos e sessenta e cinco reais e dois 
centavos) referente à realização de seis  sessões extras de Diálise na paciente Maria do Socorro 
Chaves, no mês de março de 2009; e o valor de R$ 1.441,70 (um mil, quatrocentos e quarenta um 
reais  e oito centavos) referente  à realização de  sessões extras de Diálise na paciente  Maria do 
Socorro Chaves, nos meses de abril e maio de 2009.  Para a clínica PRONTORIM S/C LTDA, o 
valor de R$ 7.077,08 (sete mil e setenta e sete reais e oito centavos) referente a sessões extras de 
Diálise realizadas em janeiro, fevereiro e março de 2009 no paciente José Francisco da Conceição; 
b) Autorizar o Secretário de Saúde do Estado do Ceará a repassar, do Fundo Estadual de Saúde, para o 
Fundo Municipal de Saúde de Sobral, a quantia de R$ 215.285,23 (duzentos e quinze mil, duzentos e oitenta 
e cinco reais e vinte e três centavos), para pagamento de internações realizadas na UTI neonatal da Santa 
Casa de Misericórdia daquele município, nos meses de janeiro de 2010 (143), e fevereiro de 2010 (114) num 
total de 257 (duzentos e cinquenta e sete) diárias, com recursos federais da gestão estadual disponíveis no 
Fundo  Estadual  de  Saúde.   Item 1.6  –  a)    Projeto  PET –  Vigilância  2010/2011;    b)   Curso  de   
Especialização em Gestão do Trabalho e da Educação em Saúde, componente de Qualificação 
da  Capacitação  da  Gestão  do  Trabalho  e  da  Educação  em  Saúde  –  PROGESUS.  A 
Coordenadora do CGETS, Lúcia Arruda apresentou os projetos do PET Saúde - Vigilância para 
2010/2011 e os colocou à apreciação do Colegiado Bipartite que aprovou dois Projetos: Um da 
Universidade Federal do Ceará – UFC, e outro da UFC em parceria  com a Universidade Estadual 
Vale do Acaraú e Sistema Municipal de Saúde de Sobral; o da Universidade de Fortaleza – 
UNIFOR; dois  da  Universidade  Estadual  do  Ceará  -  UECE,  sendo um em conjunto  com a 
Secretaria de Saúde de Fortaleza e outro com a Secretaria de Saúde do município de Maracanaú. b) 
Curso de Especialização em Gestão do Trabalho e da Educação em Saúde, componente de 
Qualificação da Capacitação da Gestão do Trabalho e da Educação em Saúde – PROGESUS, 
A CIB/CE também aprovou a proposta de realização do Curso de Especialização em Gestão do 
Trabalho  e  na  Educação  em Saúde, apresentada  pela  CGETS.  Item 1.7  -  a)  Distribuição dos 
recursos federais destinados ao Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde de acordo com a 
Portaria  Conjunta  nº  01/SE/SVS,  de  11  de  março  de  2010;  O assunto  foi  conduzido  pelo 
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Coordenador de Promoção da Saúde – COPROM que apresentou uma proposta de distribuição pelo 
valor per capita mínimo de R$ 3,20 (três reais e vinte centavos), sem prejuízo dos que recebiam 
acima desse valor. Assim do montante de R$ 45.683.947,09 (quarenta e cinco milhões, seiscentos 
oitenta e três mil, novecentos e quarenta e sete reais e nove centavos), R$ R$ 33.381.389,72 (trinta 
e  três  milhões,  trezentos  e  oitenta  e  um mil,  trezentos  e  oitenta  e  nove  reais  e  setenta  e  dois 
centavos) seriam distribuídos com os municípios certificados, nas ações de epidemiologia, ficando 
R$ 12.302.557,37 (doze milhões, trezentos e dois mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e trinta e 
sete centavos) para o Estado, dos quais, o valor de R$  4.980.000,00 se destina ao FILACEN e R$ 
7.322.557,37 (sete milhões, trezentos e vinte e dois mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e trinta e 
sete  centavos)  constitui  o  repasse anual  da Secretaria  Estadual  de Saúde.  Após a  exposição  de 
algumas opiniões a CIB aprovou a distribuição em apreço. b) Novos valores para financiamento 
das campanhas de vacinação anuais de influenza sazonal, de poliomielite e de raiva animal, 
conforme  Portaria  nº  652  de  25  de  março  de  2010. A  técnica  da  COPROM,  Ana  Vilma 
apresentou, à plenária da Bipartite a distribuição dos recursos de financiamento das Campanhas de 
Vacinação  Anual,  conforme  segue:  Para  a  Influenza  Sazonal, o  valor  de  R$  valor  de  R$ 
530.510,08 (quinhentos e trinta mil, quinhentos e dez reais e oito centavos), foi alocado em acordo 
com o critério per capita de R$ 0,65 (sessenta e cinco centavos) e  o teto mínimo de R$ 500,00 
(quinhentos reais).  Para a  Campanha de Poliomielite o valor de  R$ 975.691,12  (novecentos e 
setenta e cinco mil, seiscentos e sete reais e oitenta centavos), será repassado da seguinte forma: a) 
Piso Mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) para todos os municípios; b) Valor per capita de R$ 
0,65  (sessenta e cinco centavos) atribuído à população menor de cinco anos.  Para a  Campanha 
contra a Raiva Animal, o montante de R$ 1.006.595,58 (um milhão, seis mil quinhentos e noventa e 
cinco reais e cinquenta e oito centavos,  assegurando aos Municípios o repasse de R$ 0,34 (trinta e quatro 
centavos) por animal a ser vacinado, e ao Estado o valor correspondente a R$ 0,25 (vinte e cinco centavos) 
per capita animal para o gerenciamento da Campanha. A CIB/CE aprovou as propostas de distribuição de 
recursos das Campanhas de Vacinação acima propostos. I  tem 1.8   -   Aprovação do Plano Estadual de   
Contingência para Dengue e do Plano Municipal  de Crateús – A CIB/CE aprovou o Plano 
Estadual  de  Contingência  para  Dengue,  parecer  favorável  da  Supervisora  do  Núcleo  de 
VigilânHospital  de  Referência  São Lucascia  Epidemiológica  da Secretaria  de Saúde do Estado do 
Ceará  ao  Plano  Estadual  de  Contingência  do  Dengue/2010,  elaborado  em  parceria  com  a 
Organização Panamericana de Saúde - OPAS e o Ministério da Saúde. Aprovou também  o Plano 
Municipal de Contingência do município de Crateús. Item 1.9 - Distribuição de 106 (cento e seis) 
kits  para  os  hospitais  com  atendimento  intensivo  aos  pacientes  com  influenza  H1N1 Dr. 
Fonseca apresentou  a  proposta  para  distribuição  de  106  (cento  e  seis)  kits  de  equipamentos 
(respiradores, monitores e oxímetros) para o enfrentamento da Influenza A (H1N1), no Estado do 
Ceará. Informou que o Estado do Ceará já havia sido contemplado com 85  kits mas o MS resolvera 
ampliar  a quantidade em 25%, que somariam 106 conjuntos destinados aos hospitais,  conforme 
segue: Hospital Maternidade Santo Antônio em Barbalha (2); Hospital Maternidade São Vicente de Paulo 
em Barbalha (6); Hospital Geral de Brejo Santo (2);  Hospital de Referência São Lucas em Crateús (2); 
Hospital e Maternidade São Francisco de Assis, no Crato (2); Hospital de Messejana Dr. Carlos A. S. Gomes 
(10); Hospital  Distrital  Evandro Ayres  de Moura (4);  Hospital Geral  César Carls  (4);  Hospital Geral de 
Fortaleza (10); Hospital Geral Dr. Waldemar de Alcântara (4); Hospital Infantil Albert Sabin (10); Hospital 
São José de Doenças Infecciosas (7); Hospital Universitário Walter Cantídio (4); e Instituto Dr. José Frota 
(6); Maternidade Escola Assis Chateaubriand (4); Sta. Casa de Misericórdia de Fortaleza (2); Hospital Geral 
de Fortaleza (2); Hospital Distrital Evandro Ayres de Moura (2); Hospital Infantil Albert Sabin (2); Instituto 
Dr. José Frota – Central (4);  Hospital de Messejana Dr. Carlos A. S. Gomes (2); Hospital Geral Dr. César 
Carls (2);  Hospital Geral Dr. Waldemar de Alcântara (2);  Hospital São José de Doenças Infecciosas (1); 
Hospital Universitário Walter Cantídio (4) todos em Fortaleza e Sta. Casa de Misericórdia de Sobral (6). A 
CIB aprovou a distribuição acima.  Item 1.9 -    Proposta de Projeto para aquisição de equipamentos e   
material permanente para unidades da saúde do município de Ibiapina, conforme Portaria MS nº 
2.198, de 17 de setembro de 2009. Vera apresentou o pleito de Ibiapina referente à aprovação da 
proposta de projeto para aquisição de equipamentos e material permanente para unidades de saúde 
do  município  de  Ibiapina,  com recursos  do  Fundo Municipal  de  Saúde.  A CIB/CE aprovou o 
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projeto de Ibiapina por ad-referendum, até a emissão do parecer da área de Planejamento da SESA. 
Item 1.10 - Proposta de Implantação dos CAPS tipo I dos municípios de Pedra Branca e Irauçuba. 
Após informação sobre parecer favorável da SESA, a CIB/CE aprovou o projeto de credenciamento dos 
CAPS  tipo  I  para  os  municípios  de  Pedra  Branca  e  Irauçuba.  Item  1.11  -Credenciamentos  na 
Estratégia da Saúde da Família. A CIB/CE aprovou os seguintes pleitos na Estratégia Saúde da 
Família:  a)  Acréscimo de    Agentes Comunitários de Saúde  : 2 (dois) para Jaguaribara, 2 (dois) 
para Independência, 3 (três) para Irauçuba, 3 (três) para  Nova Olinda, 4 (quatro) para Salitre e 
1.465 (mil,quatrocentos e sessenta e cinco) para Fortaleza.  b)  Equipes de Saúde Buca  l  : 2 (duas) 
para Parambu,  1 (uma) para Itaitinga,  1 (uma)  para  Horizonte  e 3 para Farias  Brito,  todas  na 
modalidade I. Equipes de   Saúde da Família:   1 (uma) para Jaguaretama, 1 (uma) para Irauçuba, 1 
(uma) para Varjota, 1 (uma) para Barreira, 1 (uma) para Paraipaba, 1 (uma) para Horizonte e 1 
(uma)  para  Pacajus.  c) NASF  TIPO  I  -  Implantação:  1(um)  para  o  município  de  Acaraú. 
Alteração     de Categoria Profissional –   Pindoretama: Substituição de um Terapeuta Ocupacional 
pelo  Assistente  Social;  dois  médicos  ginecologistas  por  um  médico  Acupunturista.  Aquiraz: 
Substituir um Assistente Social por dois Médicos Ginecologistas, dois Terapeutas Ocupacionais por 
dois Fisioterapeutas.   d) Programa Saúde na Escola: Municípios de Coreaú, Graça, Ipaumirim, 
Morrinhos, Nova Russas, Poranga, Saboeiro, Salitre e Santana do Acaraú. Item 1.12 - Solicitação 
de Transferência de Servidor da FUNASA. A Bipartite aprovou a transferência dos servidores da 
FUNASA, Valdemar Cipriano de Sousa Filho da CRES de Maracanaú para a Secretaria de Saúde de 
Guaiúba. Item 1.13. Credenciamento do HGF e do IJF em Terapia Nutricional – Aprovados os 
credenciamentos do Instituto José Frota e do Hospital Geral de Fortaleza junto ao Sistema Único de 
Saúde para realizar serviços de Terapia Nutricional, Enteral e Parenteral, tendo em vista a Portaria 
SAS/MS Nº 120 de 14 de abril de 2009, que aprova as Normas de Classificação, Credenciamento e 
Habilitação dos Serviços de Assistência de Alta Complexidade em Terapia Nutricional no âmbito 
do SUS e as Resoluções CIB/CE nº 14, de 06 de fevereiro de 2006 e nº 71, de 17 de maio de 2006, 
que aprovaram, respectivamente, o credenciamento do Instituto Dr. José Frota, e do HGF como 
Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Terapia Nutricional. Nada mais havendo a 
tratar a Assembleia foi encerrada tendo eu, Célia Fonseca, lavrado a presente Ata que vai assinada 
por mim e pelos membros da Comissão Intergestores Bipartite que compareceram. Fortaleza, nove 
de abril de dois mil e dez.
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